
ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

DECRETO N" 786, DE 31 DE J A N E I R O DE 2013.

Regulamenta o Sistema de Registro de
Preços previsto no art. 15 da Lei 8.666, de
21 dejnnhode 1993.

0 PREFEITO DO .MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 44. inciso IV. da Lei Orgânica Munic ipa l , e tendo
em vista o disposto no art. 15, da Lei Federal n° 8.666. de 21 de junho de 1993. e no art .
l L da Lei n° 10.520. de 17 de j u l h o de 2002.

DECRETA:

CAPÍTULO l
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art, l- As contratações de serviços e a aquisição de bens. quando efetuadas pelo
Sistema de Registro de Preços - SRP. no âmbi to da administração públ ica munic ipa l
direta. autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo M u n i c í p i o
de Boca da Mata. obedecerão ao disposto neste Decreto.

Art. 2- Para os efeitos deste Decreto, sào adoUidas as seguintes del inições:
1 - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro

formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens. para contratações
futuras;

II - ata de registro de preços - documento v incu la t ivo , obrigacional. com
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços,
fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as
disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas:

III - órgão gerenciador - Secretaria M u n i c i p a l de Admin i s t r ação , que é o órgão da
administração pública munic ipa l responsável pela condução do conjunto de
procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele
decorrente;

IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração públ ica munie ipa l
que participa dos procedimentos in ic i a i s do Sistema de Registro de Preços e integra a
ata de registro de preços; e

V - órgão não part icipante - órgão ou ent idade da administração púb l i ca que. não
tendo participado dos procedimentos i n i c i a i s da l i c i t ação , atendidos os requis i tos desta
norma, faz adesão à ata de registro de preços.

Art. 3- O Sistema de Registro de Preços poderá ser adoUido mis seguintes
hipóteses;

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com pre \ i sào de entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em
regime de tarefa;

I I I - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de ser^çó\para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
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IV - quando, pela natureza do objeto. nau Io r possível d e f i n i r p rev iamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

CAPÍTULO 1 1
DAS COMPETÊNCIAS DO ORtiÀO GLRKNCIADOR

Art. 4- Caberá ao órgào gereneiador a prát ica de todos os atos de controle e
administração do Sistema de Registro de Preços, e a inda o seguinte:

I - consolidar informações relativas à e s t i m a t i v a i n d i v i d u a l e tola! de consumo.
promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos
encaminhados para atender aos requis i tos de padronização e racionalização;

II •• promover atos necessários á instrução processual para a rcali/açào do
procedimento l ici tatório;

I I I - realizar pesquisa de mercado para identif icação do valor estimado da l ic i tação
e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e ent idades
participantes;

IV - confirmar j u n t o aos órgãos pa r t i c ipan te s a sua concordância com o objelo a
ser licitado, inclusive quanto aos quant i ta t ivos e termo de referência ou proje lo básico;

V - reali/ar o procedimento l ic i ta tór io;
VI - gerenciar a ata de registro de preços;
VII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
V I I I - ap l icar , garantida a ampla defesa e o contraditório, as penal idades

decorrentes de infrações no procedimento l i c i t a t ó r i o ; c
IX - aplicar , garantida a ampla defesa c o con t rad i tó r io , as penal idades decorrentes

do descumprimcnto do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

Parágrafo único. O órgão gereneiador poderá so l ic i ta r a u x í l i o técnico aos órgãos
participantes para execução das at ividadcs previstas nos incisos I I . I l l e V docupi . i t
deste artigo, ou mesmo delegar o exercício destas atividades aos órgãos participantes.

CAPÍTULO I I I
DAS COMPFTÊNCIAS DO ÓRGÃO P A R T I C I P A M l -

Art. 5- O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em
participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgào
gereneiador de sua es t ima t iva de consumo, local de entrega e. quando couber.
cronograma de contratação e respecthas especificações ou termo de referencia ou
projeto básico, nos termos da Lei n- 8.666. de 21 de j u n h o de 1993. e da Lei n- 10.520.
de 17 de j u l h o de 2002. adequado ao registro de preços do qua l pretende fazer parte.
devendo a inda:

I - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam
formalizados c aprovados pela autoridade competente;

II - manifestar , j u n t o ao órgào gereneiador. sua concordância com o_objeío a ser
licitado, antes da realização do procedimento l ici tatório; e

I I I - tomar conhecimento da ata de registros de preços, i n c l u s i v e \ eventuais
alterações, para o correto cumprimento de suas disposições,
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CAPITULO IV
DA LICITAÇÃO PARA KIXi lSTRO I)L PRIMOS

Art. 6- A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de
concorrência, do lipo menor preço, nos termos da Lei n- 8.666. de 1993. ou na
modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520. de 20U2. e será precedida de ampla
pesquisa de mercado.

§ l- O julgamento por técnica e preço poderá ser excepcionalmente adotado. a
critério do órgão gereneiador e mediante despacho fundamentado da autoridade máxima
do órgão ou entidade.

§ 2' Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação
orçamentaria, que somente será exigida para a formalização do contraio ou outro
instrumento hábil.

Art. 7- O órgão gereneiador poderá dividir a quantidade total do item em lotes,
quando técnica e economicamente \ iavel . para possibilitar maior competitividade,
observada a quantidade mínima, o pra/o e o local de entrega ou de prestação dos

serviços.
$ l- No caso de serviços, a divisão se dará em função da unidade de medida

adotada para aferição dos produtos e resultados, e será observada a demanda especítlca
de eada órgão ou entidade participante do certame.

§ 2- Na situação prevista no $ l-, deverá ser e\a a contratação, em um mesmo
órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço, em
uma mesma localidade, para assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da
padronização.

Art. 8- O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis
n° 8.666. de 1993. e n" 10.520. de 2002. e contemplará, no mínimo:

I - a especificação ou descrição do objeto. que explicitará o conjunto de elementos
necessários e sulicicntes. com nível de precisão adequado para a caracterização do bem
ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas:

II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gereneiador e órgãos

participantes;
III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não part ic ipantes.

observado o disposto no íj 4-do arl. 21 deste decreto, no caso de o órgão gereneiador

admitir adesões:
IV - quantidade mínima de unidades a ser colada, por item. no caso de bens:
V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamenlo. e nos casos

de serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal.
materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados. de\eres.

disciplina e controles a serem adotados;
VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no eaput do arl.

11 deste decreto:
VII - órgãos e entidades participantes do registre) de preço:
VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível:
IX - penalidades por descumprimento das condições:
X - minuta da ala de registro de preços como anexo: e
§ l'- O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor

pela oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado,
tecnicamente justificado.
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§ 2- Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em
locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta d i fe renc iada por
região, de modo que aos preços sejam acrescidos custos \ a r i ave i s por região.

§ 3- A estimativa a que se refere o inciso I I I do caput deste artigo não será
considerada para f i n s de qualif icação técnica e qual i f icação econômico-fínanceira na
habilitação do l ic i tante .

Art. 9- Após o encerramento da etapa competitiva, os l i e i t an tes poderão redu / i r
seus preços ao valor da proposta do l i c i t a n t e mais bem classificado.

Parágrafo único . A apresentação de novas propostas na forma tio capul deste
artigo não prejudicará o resultado do certame em relação ao l i c i t a n t e mais bem
classificado.

CAPÍTULO V
DO RliGISTRO Dl- PRIMOS Li DA V A L I D A D B DA ATA

Art. 10. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre
outras, as seguintes condições:

I - será incluído, na respectiva ata. o registro dos l i c i t a m o s que aceitarem colar os
bens ou serviços com preços iguais ao do l i c i t a n t e vencedor na sequência da
classificação do certame;

I I - o preço registrado com indicação dos fornecedores será publicado pelo meio
oficial adequado c f icará disponível para consul ta du ran t e a vigência da ata de registro
de preços; e

I I I - a ordem de classificação dos l ie i tan tes registrados na ata deverá ser respeitada
nas contratações.

í? l - O registro a que se refere o caput deste artigo lem por objetivo a formação de
cadastro de reserva, no caso de exclusão do p r ime i ro colocado da ata. nas hipóteses
previstas nos arls. 19 e 20.

í; 2- Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:
I - os preços c q u a n t i t a t i v o s do l i c i t a n t e mais bem classificado durante a etapa

competitiva; e
II - os preços e quant i ta t ivos dos l ie i tan tes que t iverem aceito cotar seus bens ou

serviços em valor igual ao do l ici tante mais bem classificado.
§ 3- Se houver mais de um l ic i t an lc na s i tuação de que trata o inc iso 11 do § 2-.

serão classificados segundo a ordem da ú l t i m a proposta apresentada d u r a n t e a fase
competitiva.

Art . 1 1. O pra/o de validade da ala de registro de preços não será superior a do/e
meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso 111 do $ 3- do arl. 15 da l.ei
nS8.666.de 1993.

$ ] - F vedado cfctunr acréscimos nos quantitativos fixados pela aUt de registro de
preços, inc lus ive o acréscimo de que trata o s? l- do arl. 65 da l.ei n- 8.666. de 1993.

§ 2- A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será
de f in ida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no arl. 57 da Lei
n^ 8.666. de 1993.

§ 3- Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei n- 8.666. de 1993.

§ 4- O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser ass^i
no pra/.o de validade da ala de registro de preços,
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CAPITULO VI
DA ASSINATURA DA ATA F, DA CONTRATAÇÃO COM FORNHCKDORKS

REGISTRADOS

An. 12. Homologado o resultado da l ic i tação , os fornecedores classificados,
observado o disposto no art. 10. serão convocados para assinar a ata de registro de
preços, dentro do prazo e condições estabelecidos no instrumento convocatório.

Parágrafo único. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a
ala de registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os l ic i tanles
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado.

Ar t . 13. A ata de registro de preços impl icará compromisso de fo rnec imen to nas
condições estabelecidas, após cumpridos os requis i tos de publicidade.

Parágrafo único. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a
ata. dentro do pra/o estabelecido no edi ta l do certame, ensejará a aplicação das
penalidades legalmente estabelecidas.

Art. 14. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo
órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro ins t rumento háb i l , conforme o art.
62 da Lei ns 8.666. deJTO.

Art. 15. A existência de preços registrados não obriga a adminis t ração a contratar .
facultando-se a realização de l ici tação específica para a aquisição pretendida,
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

CAPÍTULO V I I
DA RHVISÂO H DO CANCKLAMIiNTO DOS PKHÇOS RIXilSTRADOS

Art. 16. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de e \ e n t t i a !
redução dos preços praticados no mercado ou de la to que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações jun to aos
fornecedores, observadas as disposições contidas na alinea "d" do inciso II do canut do
an. 65 da Lei n? 8.666. de 1993.

Ar t . 17. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra t icado no
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para
negociarem a redução dos preços aos valores prat icados pelo mercado.

§ l- Os fornecedores que não acei tarem reduzir seus preços aos \ a lo rc s pra t icados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

í) 2- A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços
aos valores de mercado observará a classificação o r i g i n a l .

Ar i . 18. Quando o preço de merendo lorniir-se superior aos preços registrados c o
fornecedor não puder cumpr i r o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

í - l iberar o fornecedor do compromisso assumido, caso o ibrnecedor comunique
ao órgão gerenciador. antes do pedido de fornecimento, a inviabilidade de c u m p r i r seu
compromisso, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mot ivos e
comprovantes apresentados; e

I I - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidac
negociação.
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Parágrafo único. Nào havendo êxito nas negociações, o órgào gerenciador deverá
proceder à revogação da ala de registro de preços, adotando as medidas cab íve is para
obtenção da contratação mais vantajosa.

Ari. 19. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II • não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pra/o

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceiláwl:
III - não aceitar redn/ir o seu preço registrado, na hipótese desle se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da l.ci n°

8.666. de 1993. ou no art. 7^ da Lei n^ 10.520. de 2U02.
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos

l. II e IV do caput deste artigo será formalizado por despacho do órgào gerenciador.
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Art. 20. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata. devidamente comprovados e justificados:

I - por ra/.ão de interesse público: ou
II - a pedido do fornecedor.

CAPÍTULO VIII
DA UTILI/AÇÀO DA ATA DK RIXi lSTRO Dl PRl-X/OS POR OkíiÀO (H'

l-NTIDADIÍS NÃO PAR l 1CIPANTKS

Art. 21. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utili/ada por
qualquer órgào ou entidade da administração pública que nào tenha participado do
certame licitatório. mediante anuência do órgão gerenciador.

í; I- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgào gerenciador
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

íf 2- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, oplar pela aceitação ou não do Fornecimento deeorrenle de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ala.
assumidas com o órgào gerenciador e órgãos participantes.

§ 3- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

§ 4- O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das
adesões à ata ele registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ala de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes
que aderirem.

íj 5- Após a autorização do órgào gerenciador. o órgào nào participante de\era
elelivar a aquisição ou contratação solicitada em ale noventa dias. observado o pra/o de
vigência da ata.

§ 6- Compete ao órgão não participante os aios relativos à co brune:
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicací

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N^ 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : bocadamata@ig.com.br



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

*

observada a ampla defesa e o contraditório, de even tua i s penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações.
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

íj 7- L: facultada aos órgãos ou entidades do Município de Boca da Mala a adesão
a ata de registro de preços da Administração Pública Federal. Hstadual ou M u n i c i p a l .

CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÒi-S F I N A I S I - T R A N S I T Ó R I A S

Art. 22. A Administração poderá u t i l i / a r recursos de tecnologia da informação na
operaeionalizaçào do disposto neste Decreto e automatizar procedimentos de controle e
atribuições dos órgãos gerenciadores e participantes.

Ari. 23. As atas de registro de preços vigentes, decorrentes de cerlames reali/ados
sob a vigência de ins t rumentos n o r m a t i v o s an t e r io r e s a este Decreio. poderão ser
utilizadas pelos órgãos gerenciadores e participantes, até o término de sua vigência.

Ari . 24. Kslo Decreto entra em vigor na data I&ssua publicação.
Ar t . 25. f i c am revogadas todas as disposiçòi s en\.

( iab inc te do Prefeito do M u n i c í p i o de Boi
31 dias do mês de janeiro do ano de 2013,

da Mata, Kstado de Alagoas, aos

Publicado, Registrado e A r q u i v a d o pela Secretaria M u n i c i p a l de
Administração, cm 31 de j ane i ro de 2013.

K R I . I U A
Secretário Munic ipa l de Adminis t ração
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